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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo/RJ, 14 de fevereiro de 2014
Ofício PGM nº. 51/2014
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Municipal, cujo teor tem a finalidade de disciplinar a circulação de veículos de tração animal no Município de Nova Friburgo.

A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, considerando a necessidade de regulamentarmos a circulação de veículos de tração animal no município, atividade recorrente que fomenta o turismo na região.
Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal, posto que, notória sua necessidade para a organização das atividades desempenhadas pelos condutores de veículos de tração animal. 
Por todas essas razões e também pelos suplementos dos Nobres Membros desse Poder Legislativo, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal, e sua submissão à apreciação do Plenário.
ROGÉRIO CABRAL
Prefeito
Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
ANTEPROJETO DE LEI 
DISCIPLINA A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS DE TRAÇÃO ANIMAL NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1.º Fica disciplinada a circulação de veículos de tração animal, no âmbito do Município de Nova Friburgo.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, são considerados veículos de tração animal quaisquer meios de transporte de carga (carroças e similares) ou de pessoas (charretes e similares).
Art. 2.º Fica proibida a menores de 18 anos, não emancipados, a condução de veículos de tração animal e condução de animais de montaria em vias públicas do município de Nova Friburgo.
Art. 3.º É vedado conduzir veículos de tração animal sem a devida habilitação prévia.
§ 1.º Fica autorizado o Poder Executivo a disciplinar o processo de concessão de habilitação, mediante vistoria do veículo e do animal, observado o disposto no parágrafo único do art. 10 desta Lei.
§ 2.º A habilitação, que terá validade de doze meses, servirá como autorização para circulação, sendo um documento renovável a cada ano.
Art. 4.º Fica proibida a circulação dos veículos de tração animal sem o devido emplacamento, sendo certo que no caso de passeios turísticos a rota deverá estar previamente cadastrada na prefeitura, sendo ainda obrigatória a utilização de uniforme e crachá pelo condutor.
§ 1.º Fica autorizado o Poder Executivo a disciplinar o processo de emplacamento.
§ 2.º Os animais deverão ser cadastrados a um veiculo de tração, até o limite de dois animais por veículo.
Art. 5.º O limite de carga a ser transportada, nele incluído o peso do veículo e do condutor, não poderá exceder o peso do animal utilizado na tração.
Art. 6.º Fica estipulada a carga horária máxima de oito horas diárias ou quarenta e oito horas semanais para circulação dos veículos de tração animal.
§ 1.º A carga horária a que se refere o caput deste artigo deverá ser cumprida da seguinte forma: os veículos não poderão circular nos horários de transito intenso entendidos de sete às oito horas, de doze às treze horas e de dezessete às dezenove horas, exceto as charretes de alugueis para passeio turístico que terão horários específicos.
§ 2.º As charretes de aluguel para passeios turísticos poderão circular nos feriados, feriados prolongados, sábados e domingos, respeitando a carga horária diária de oito horas com uma hora de intervalo, assegurando o restante da semana para descanso.
Art. 7.º O tráfego dos veículos de tração animal deverá obedecer à sinalização imposta pelo Código de Trânsito Brasileiro, ficando vedada a utilização de vias de alta velocidade, devendo, em qualquer hipótese, ser utilizada a pista da direita, na qual a circulação deverá ser feita junto ao meio-fio.
Art. 8.º Fica proibida a utilização de animais doentes ou feridos, bem como de fêmeas prenhes, na tração dos mencionados veículos.
Art. 9.º Os animais utilizados na tração dos veículos ou utilizados como animais de sela para passeio turísticos alugados devem estar em perfeitas condições de saúde, atestado de saúde, exames de anemia infecciosa equina atualizados pelo prazo da lei especifica e condições de segurança, portando os cadastrados a que se refere o § 2.º do art. 4.º desta lei.

§ 1.º No caso das charretes de aluguel para passeio turístico que possuem pontos, os pontos de alugueis deverão estar em condições salubres, sendo lavado pelos responsáveis pelo ponto todo final de tarde, com oferta de água para os animas, evitando a exposição prolongada dos animais ao sol nos intervalos de passeio.
§ 2.º As condições de saúde serão aferidas na vistoria mensal pelos veterinários da subsecretaria do bem estar animal a que se refere o art. 9 desta Lei.
§ 3.º Entende-se como condições de segurança a utilização de ferraduras nas quatro patas dos animais, bem como de todo o equipamento relativo aos arreios.
Art. 10. Fica autorizado o Poder Executivo, através do subsecretaria de posturas, a criar o cadastro e emitir licenças para a concessão de habilitação para os condutores de veículos de tração animal.

Parágrafo único. A subsecretaria do bem estar animal emitirá laudo próprio, no processo de habilitação a que se refere o art. 9.º.
Art. 11. Pelo descumprimento de qualquer das disposições contidas na presente Lei, serão aplicadas ao infrator, através da guarda ambiental e ou subsecretaria de posturas, as seguintes sanções, cumulativamente ou não:

I – Advertência/notificação;
II - cancelamento da habilitação;

III - apreensão do veículo.
Art. 12. Aplicam-se à matéria disciplinada pela presente Lei as disposições pertinentes do Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 dias.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo/RJ, ___de___________de 2014.

Rogério Cabral
Prefeito


